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Termo de Ad itamento ao Contrato n" 064/ 16 

Contrato Aditivo nº 556/ 16 
Processo Adm inistrativo nº 35.382115 - Tomada de Preços nº O 14/15 
Contratante: MU ICÍP IO DE BOTUCATlJ 
Contrntada: CONSTIWART CO NSTRUÇÕES EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA /\ REFORMA E AM PLIAÇÃO DA UN IDADE SOCIO 
ASS ISTENCIAL EM VITOR IANA. ESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP 
Aditamento: Prorroga o pra7o para conclusão da obra e ad ita o valor devido ao aumento quantitativo do objeto. 

Pelo presente instru mento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUN IC ÍPIO DE 
BOTUCA T U, pe~soa j urídica de direito público in terno, com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100. 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634. 1 O 1 /000 l- 15 neste ato cm competênc ia delegada através cio 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pe la Secretária Mun icipal de Assistência Social. 
AM ÉLIA MARIA SIBAR. brasileira, res idente e domici liado nesta cidade. po1tadora da cédula de identidade RG 
nº. 4.284.064-8 e inscrita no CPF sob nº. 242.792.428-87. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. 
e de outro lado. a empresa CONSTRUART CONSTRUÇÕ ES EIRELI-ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF 
sob o nº 13.037.035/000 !-47, sediada na Rua Raphae l Piacado Gonçalves, nº 286, Jd Itamarati . neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. com base nos Processos 
Adm in istrativos acima descritos. têm entre si, como j usto e avençado. o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93. que mutuamenre aceitam e reciprocamente 
outorgam. a saber: 

C LÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 15 de março de 2.0 16. nos autos do processo admin istrativo acima descrito 
pelos motivos devidamente j usti ficados e autorizados, prorrogando o prazo contratado para execução da obra por 
mais 130 ( cento e trinta) dias, de 22/08/20 16 a 29/ 12/201 6 e acrescendo o va lor in icialmente contratado cm mais R$ 
49.097.80 (q uarenta e nove mi l noventa e sete reais e oitenta centavos). consoante o disposto no§ !º, do artigo 65. da 
Lei Federal nº 8.666/93. sendo certo que a CONTRATADA. neste ato. deverá prorrogar e completar a garant ia 
contratual em mais R$ 2.455.00 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 

C LÁUSULA SEG UNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal. ora ad itado. 

L:.. por estarem ass im. justos e contratados, ass inam o presente instrumento particula r. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos efe itos legais. 

13otucatu. 2 3 NOV 2016 

Testemunhas: 

IA ~ÉLIA MARIA SIBAR 
SECRETÁR/ _NJC IPAL DE ASSISTÊNCIA SOC I AL 

CONSTRUARTC . ~ ÕES EIRELI - ME 

C~=~Í~A 

tor de Contratos 
RI 3128-3 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativ 

R.I. 5817-3 


